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A nova Constituição esta
belece a jornada de seis ho
ras diárias de trabalho nos 
locais que funcionam por 
turno de revezamento. 

Nas últimas duas sema
nas, líderes empresariais e 
constituintes do grupo con
servador "Centrão" tenta
ram negociar a substitui
ção das seis horas por uma 
jornada de quarenta horas 
semanais de trabalho. A 
articulação não teve suces
so. 

Ontem, a Assembleia 
Constituinte rejeitou diver
sas emendas sobre o tema 
e aprovou apenas a supres
são do termo "máxima", 
conforme tinha sido acerta
do entre os líderes dos par
tidos no primeiro turno. 

Além da jornada de seis 
horas, ficou definida na 
sessão de ontem a licença-
paternidade, cujo prazo se
rá delimitado pela legisla
ção ordinária. Os trabalha
dores asseguraram na vo
tação de ontem duas con
quistas aprovadas no pri
meiro turno pela Consti
tuinte: o aviso prévio pro
porcional ao tempo de ser
viço e a proibição do atraso 
intencional do pagamento 
dos salários. 

A votação dos direitos 
dos trabalhadores deve 
prosseguir hoje, podendo 
ser decididos, entre outros 

pontos polémicos, o direito 
de greve e a organização 
sindical. 

O resultado das votações 
do segundo turno realiza
das até agora mostra a difi
culdade de serem introdu
zidas modificações no pro-
jeto aprovado no primeiro 
turno. Ontem, os consti
tuintes optaram também 
por remeter questões polé
micas para a legislação or
dinária, com exceção dos 
pontos nos quais foram fe
chados acordos pelos líde
res dos partidos. 

Tentando reverter es
se quadro, o líder do PFL, 
deputado José Lourenço 
(BA), procurou durante to
do o dia de ontem obstruir a 
votação e pediu a retirada 
da bancada de seu partido 
do plenário por duas vezes. 
Mesmo assim, houve quó
rum para que os trabalhos 
continuassem. 

Na sessão de ontem fo
ram definidas outras duas 
questões referentes às ga
rantias fundamentais dos 
brasileiros: as ordens de 
prisão serão emitidas so
mente por autoridades ju
diciárias, a não ser em ca
sos de flagrante delito ou 
de prisões de militares, e 
todos os direitos fundamen
tais da nova Constituição 
entrarão em vigor imedia
tamente após a sua pro
mulgação. 
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